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CÂMARA DE ASSUNTOS DE POLÍTICA INSTITUCIONAL E INTEGRAÇÃO ESTADUAL  

TERCEIRA ATA ORDINÁRIA.  
ATA Nº 003/2024. 

 
 

 
Às dezessete horas e trinta minutos do dia vinte e cinco de abril do ano de dois mil e 1 

vinte e quatro, de forma presencial, teve início a Terceira Sessão Ordinária exercício 2 

2024, da Câmara de Assuntos Política Institucional e Integração Estadual do Conselho 3 

Regional de Contabilidade do Pará, com sede à Rua Avertano Rocha nº 392 nesta 4 

Capital com a presença dos seguintes Conselheiros: RAFAEL LAREDO MENDONÇA – 5 

Vice-presidente, da Conselheira NEUSA CALDAS MARTINS – Membro Efetivo e do 6 

Conselheiro ANDERSON ROBERTO PIRES E SILVA – Membro Efetivo. COMUNICADO 7 

DE AUSÊNCIA: Não Houve. CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO: Não houve. 8 

JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA: Caso houver será julgado na próxima plenária. 9 

AUSÊNCIA: Não houve. OUTRAS PRESENÇAS: Não houve. Assessorando os trabalhos 10 

estava o funcionário ALAN ALMEIDA FERREIRA, Coordenador da Câmara de Assuntos 11 

de Politicas Institucionais e Integração Estadual. Iniciado os trabalhos, o Presidente da 12 

Sessão Conselheiro RAFAEL LAREDO MENDONÇA – Vice-presidente, agradeceu a 13 

presença de todos. Em seguida, levou ao conhecimento dos mesmos os seguintes 14 

assuntos: ORDEM DO DIA: 1.0 – ASSUNTOS DIVERSOS: 1.1 – Informou sobre o 15 

Programa Conexão Pará Contábil, que no dia 08 de abril de 2024 foi realizado mais 16 

uma Edição em Redenção e no dia 09 de abril foi realizado o Summit Contábil também 17 

na cidade de Redenção, já no dia 10 de abril o Conexão Pará Contábil foi realizado na 18 

cidade de Xinguara. Os dois eventos contaram com a participação do Vice Presidente 19 

Rafael Larêdo. 1.2 – Informou que no dia 17 de abril do corrente exercício foi realizado 20 

o Summit Contábil na cidade de Castanhal e no dia 18 de abril foi a vez da cidade de 21 

Capanema receber mais uma Edição do Conexão Pará Contábil. 1.4 – Informou em 22 

relação a Solicitação do Delegado de Marabá Contador Bruno Moura juntamente com o 23 

Conselheiro Suplente Contador Joel Monteiro, ao Vice-presidente da Câmara de 24 

Assuntos de Politicas Institucional e Integração Estadual Contador Rafael Laredo, para 25 

realização de um evento alusivo ao dia Profissional Contábil no dia 25/04/2024, o qual 26 

foi plenamente realizado agregando mais de 160 profissionais. 1.6 – Comunicou 27 

também em relação a não renovação dos contratos de locação dos imóveis onde 28 

funciona a Delegacia do CRCPA em Tucuruí e Marabá em virtude das novas 29 

determinações administrativas e funcionais as delegacias. 1.7 – Foi informado ainda em 30 

relação a não contratação de estagiários para as Delegacias do CRCPA. 1.8 – Informou 31 
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sobre a possibilidade de ajudar os Delegados do CRCPA, com 1,5 (uma diária e meia), 32 

como apoio aos que queiram ir ao Congresso Brasileiro de Contabilidade, porém ainda 33 

precisa de previa analise e parecer do setor administrativo. 1.9 – Explicação em relação 34 

ao imóvel onde funcionava a Delegacia do CRCPA em Ananindeua: a) No dia 35 

16/02/2024, foi encaminhado um e-mail avisando ao proprietário do imóvel que o 36 

CRCPA não iria realizar a renovação contratual.  b) No dia 18/03/2024 o Coordenador 37 

de Integração Estadual Sr. Alan Almeida Ferreira, foi realizar a entrega das chaves 38 

do imóvel no dia marcado pela corretora. Neste dia ocorreu uma vistoria no imóvel por 39 

parte da corretora onde a mesma se negou a receber a chave alegando que teríamos que 40 

realizar alguns reparos na pintura do imóvel. c) Após a pintura do imóvel e feitos os 41 

reparos apontados foi marcado uma nova vistoria dessa vez no dia 01/04/2024, e neste 42 

mesmo dia foi agendado a entrega das chaves do imóvel para o dia seguinte. Contudo, 43 

no dia 02/04/2024 ocorreu que novamente se recusaram a receber as chaves do imóvel 44 

alegando que ainda teria que realizar novas reparos na pintura de uma das paredes, 45 

além disso, alegaram que tinha 02 (duas) faturas de energia elétrica dos meses de 46 

fevereiro e março de 2024 em aberto e a fatura de aluguel do mês de março que ainda 47 

não tinha sido quitada. d) Em resposta após consulta ao departamento Administrativo 48 

deste Regional, em relação ao não pagamento das contas de energia elétrica do referido 49 

imóvel, foi respondido pelo referido departamento que a fatura do mês de fevereiro 50 

estava quitada, já em relação ao pagamento da fatura de energia do mês de março foi 51 

nos informando que a mesma ainda nem tinha chego para este Regional e a mesma tem 52 

vencimento no dia 24/04/2024, portanto, não temos faturas de energia elétrica 53 

vencidas, em relação a exigência da corretora que deveríamos realizar os reparos 54 

apontados na última vistoria referente a pintura, no dia 03/04/2024, o CRCPA efetuou 55 

os reparos citados no imóvel, foi informado a corretora que os serviços foram realizados, 56 

e a mesma novamente marcou uma nova vistoria para o dia 05/04/2024 e dessa vez foi 57 

aceito e receberam as chaves do imóvel no dia 06/05/2024, vale ressaltar, que o 58 

contrato nº 000004/2023/CRCPA, teve seu encerramento no dia 14 de abril de 2024, 59 

contudo devido a esses imprevistos de reparos no imóvel para a total devolução das 60 

chaves, a imobiliária nos enviou o boleto do valor do aluguel do mês de março/2024 61 

cobrando os 30 dias, sob alegação que o imóvel ainda estava de posse do locatário, o 62 

processo foi enviado ao departamento jurídico para análise e parecer.  INTERESSE 63 

GERAL: – Dando prosseguimento à pauta o Presidente da sessão, comentou sobre o 64 

seguinte: 2.0 – Ação das Delegacias do CRCPA. 2.1 – Delegacia de Altamira: No dia 65 

28/03/2024 o Delegado Otoniel participou de uma reunião a convite da gerente do 66 

BANCO BASA, para tratar de assuntos que possa melhorar a relação da instituição com 67 

os empresários e contadores. 2.2 – Delegacia de Castanhal: No dia 04/04/2024 foi 68 
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realizado uma Ação “Combo Rural”, iniciativa das Secretarias Municipais de Castanhal 69 

com apoio e realização do CRCPA - Delegacia de Castanhal e Comissão da Mulher 70 

Contadora de Castanhal com orientações sobre ITR e CAFIR. 2.3 – Delegacia de 71 

Santarém: A Delegada Luciene Costa, comunicou sobre o falecimento do contador 72 

Raimundo Rosenaldo Mota Rabelo e da Contadora Suane Cristina Lopes Pimentel.  3.0 73 

- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: nada mais a havendo a tratar, o Senhor Vice-74 

Presidente agradeceu a presença de todos e a reunião foi encerrada às dezoito horas e 75 

quarenta e cinco minutos. A presente Ata foi lavrada por mim, Alan Almeida Ferreira, 76 

e, depois de lida e aprovada, será assinada por todos. 77 

                

                                                                                                                                  
                                                                                                                             
RAFAEL LAREDO MENDONÇA                                                                       NEUSA CALDAS MARTINS          
   Vice-Presidente de Registro                                                                                   Conselheira Efetiva 
    
             
                                
ANDERSON ROBERTO PIRES E SILVA                                                                     ALAN ALMEIDA FERREIRA 
       Conselheiro Efetivo                                                                                     Coordenador do Setor de Int. Estadual 
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